
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
~i?'-I 

''''·u .... ,'"''' PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
ETE DO PREFEITO 

DECRETO N. O 4.921 , DE 06 DE lUNHO DE 2006. 

EMENTA: Altera 0 Artigo 2. ~ do Decreto n. 0 

4743/05, e rid outras providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atnouifoes iegais, 

DECRETA . . 
Art. 1.0 - 0 Art. 2.0, do Decreto n.o 4.743, de 22 de 

setembro de 2005, passara a vigorar com a seguinte redafao: 

I~. 2.0_ A desapropriafiio de que trata 0 presente 
Decreto visa a construfiio de Area de Lazer. " 

Art. 2. 0 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicafao, revogadas as disposifoes em contrano. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 06 de 
junho de 2006. 

PreJeito .L~Dn" 
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GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O        N.º     4.921, DE   06   DE JUNHO  DE 2006. 
 

 
 
 

EMENTA: Altera o Artigo 2.º, do Decreto n.º 
         4743/05, e dá outras providências. 
           

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - O Art. 2.º, do Decreto n.º 4.743, de 22 de setembro 
de 2005, de 22 de setembro de 2005, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.º - A desapropriação de que trata o presente 
Decreto visa à construção de Área de Lazer.” 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  06  de junho 
de 2006. 

 
 
 

WASHINGTON  REIS 
      Prefeito Municipal 
 
 
 


